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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Convite nº 13/2012, e a 
adjudicação do objeto desta licitação (Aquisição de peças e serviços mecânicos para 
manutenção do diferencial, caixa e outros itens do ônibus Scania 112 ano  91/92, frota 96, 
placa BWL 6446 do Dpto de Saúde.), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  
tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
EVERTON LUIZ STOCCO - AUTO PEÇAS 10.570.397/0001-00 7.799,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06/06/2012 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

M U N I C Í P I O  D E  C É U  A Z U L  
Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO 
 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 33/2012, que tem por objeto 
(Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos alimentícios para uso nos 
diversos setores e departamentos da Administração Municipal, inclusive na Merenda Escolar 
(a vigência do registro de preços será de 6 meses)), em favor do(s) proponente(s) abaixo 
relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
SUPERMERCADO FORLIN LTDA 82.557.281/0001-42 84.475,30 
A. CARMINATI SUPERMERCADOS 
LTDA 

76.200.096/0001-01 151.494,41 

IRMÃOS FORLIN LTDA 04.455.444/0001-72 39.325,04 
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

04.470.877/0001-05 15.915,40 

ATM ALIMENTOS LTDA 05.862.721/0001-24 51.188,42 
C. A. SARTORI OLIVEIRA - 
MINIMERCADO - ME 

11.503.007/0001-42 41.282,08 

P.A. DELLA'NORA - ME 14.930.070/0001-53 30.147,69 
VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 413.828,34                                                             
PAÇO MUNICIPAL, aos 06/06/2012 

 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO Nº 37/2012 – Forma Presencial 
 

Comunicamos a todos os proponentes interessados na execução dos serviços objeto do 
Pregão nº 37/2012 – forma presencial, que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de motoristas de ônibus para execução de serviços de transporte 
escolar por um período de 104 dias letivos referente aos meses de julho a dezembro 
de 2012, conforme constante no Edital. Que efetua as seguintes alterações no Edital 

 

Fica excluído do rol de documentos para habilitação a apresentação da “Comprovação 

de registro ou autorização de funcionamento junto a ANP (Agência Nacional de 

Petróleo)” considerando que o mesmo não é pertinente ao ramo da atividade do objeto 
da licitação, sendo mencionado equivocadamente, passando a habilitação para os 
seguintes documentos: 

9.6. As empresas com CRC – Certificado de Registro Cadastral, dentro do prazo de 
valide, deverão apresentar os seguintes documentos: 
I - Certificado de Registro Cadastral emitido pelo município de Céu Azul, ou outro órgão 
de Administração Pública ( Governo Federal – SICAF, Governo Estadual, Distrito Federal ou 
de Municípios) em vigência e emitido em conformidade com o disposto na Lei 8.666/93. 
II - Ato constitutivo: Contrato Social, Registro Comercial ou Estatuto; - Contrato Social 
e todas as alterações após consolidado, no caso de empresa Ltda.; Registro Comercial em 
caso de empresa individual e/ou Micro-empreendedor Individual; - Estatuto no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
III - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante: apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Certidão Negativa de inscrição em 
Dívida Ativa da União   OU  Certidão Negativa Conjunta; 
IV - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
V - Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
VI - Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social - Certidão Negativa de 
Débitos - CND (INSS); 
VII - Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) – CRF; 
VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( em conformidade com a Lei 12.440 de 
7 de julho de 2012.) 
IX - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos 
termos da Lei nº: 9.854. (Conforme Modelo Anexo IV). 
X - Declaração de idoneidade (Anexo V) 
 
9.7. As empresas que não possuem CRC – Certificado de Registro Cadastral, deverão 
apresentar os seguintes documentos: 
I - Ato constitutivo: Contrato Social, Registro Comercial ou Estatuto; - Contrato Social e 
todas as alterações após consolidado, no caso de empresa Ltda.; Registro Comercial em 
caso de empresa individual e/ou Micro-empreendedor Individual; - Estatuto no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
II – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  (Cartão de CNPJ); 
III - Documento de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD) ou Municipal 
(alvará), se houver; 
IV - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante: apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Certidão Negativa de inscrição em 
Dívida Ativa da União   OU  Certidão Negativa Conjunta; 
V - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
VI - Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
VII - Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social - Certidão Negativa de 
Débitos - CND (INSS); 
VIII - Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) – CRF; 
IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( em conformidade com a Lei 12.440 de 7 
de julho de 2012.) 
X – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
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Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 
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pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. (não será 
aceita negativa com data de emissão superior a 60 (sessenta) dias); 
XI - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos 
termos da Lei nº: 9.854. (Conforme Modelo Anexo IV). 
XII - Declaração de idoneidade (Anexo V) 

 
 

Considerando que a alteração é retificadora excluindo exigências, fica MANTIDA 
a DATA E HORÁRIO estabelecidos para abertura da licitação;  

 

Permanecem inalteradas as demais condições do Edital; 

 

Céu Azul, 11 de junho de 2012. 

 

Jonimar Jung 

Pregoeiro 


